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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO 

HORIZONTE/MG 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 5046520-86.2021.8.13.0024  

 

 

 

A Administração Judicial da Recuperação Judicial de SAMARCO 

MINERAÇÃO S.A. (16.628.281/0001-61), integrada por PAOLI BALBINO & BARROS 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, representado pelo Dr. Otávio De Paoli Balbino, OAB/MG nº 123.643; 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada pelo Dr. Dídimo Inocêncio de 

Paula, OAB/MG 26.226; BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada pelo 

Dr. Bernardo Bicalho de Alvarenga Mendes, OAB/MG nº 80.990 e WALD ADMINISTRAÇÃO DE 

FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA., representada pelo Dr. Arnoldo Wald 

Filho, OAB/RJ 58.789, nomeada nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vêm, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o que se segue: 

 

I – DA PETIÇÃO INFORMANDO A APROVAÇÃO DO DIP FINANCING EM AGE – ID 4104683011 

 

1- Em 17/06/2021, sob o ID nº 4104683011, os credores YORK, FUNDOS 

ASHMORE, BOFA, CANYON, HSBC, MAPLE ROCK e FUNDOS SOLUS se manifestaram novamente acerca 

do pedido de autorização para formalização de DIP Financing realizado pela Recuperanda. Na 

oportunidade, trouxeram aos autos a informação de realização de AGE no dia 08/06/2021, em que as 

acionistas Vale e BHP, antes mesmo de autorização do Juízo para formalização do empréstimo, 

votaram pela aprovação mediante a emissão de debêntures, tendo procedido ao arquivamento do ato 

societário na JUCEMG.   

2- Ao final, os credores requerem que a Recuperanda seja proibida de 

receber quaisquer recursos financeiros das acionistas para dar efetividade ou consumar o Empréstimo 

DIP, inclusive proibindo-a de realizar qualquer solicitação de subscrição das debêntures, bem como 
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que as acionistas sejam proibidas de praticar qualquer ato para dar efetividade ou consumar o 

Empréstimo DIP, proibindo-as, inclusive, de realizar qualquer aporte ou integralização de debêntures, 

até que haja decisão do Juízo.  

3- Cumpre destacar que o MM. Juiz, em decisão proferida no dia 

21/06/2021, sob o ID nº 4139833018, concedeu prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para que a 

Recuperanda, esta Administração Judicial e o ilustre representante do parquet se manifestem a 

respeito dos termos da referida petição de ID nº 4104683011.  

4- Vale pontuar, ainda, que a r. decisão, em seu item 06, intimou a 

Recuperanda para prestar uma série de esclarecimentos acerca do DIP Financing, os quais serão de 

suma relevância para a manifestação desta Administração Judicial acerca do pedido de autorização de 

DIP Financing.   

5- Desse modo, esta Administração Judicial esclarece que aguardará a 

manifestação da Recuperanda para, sucessivamente, apresentar manifestação sobre a petição de ID 

nº 4104683011 protocolada pelos credores YORK, FUNDOS ASHMORE, BOFA, CANYON, HSBC, MAPLE 

ROCK e FUNDOS SOLUS, independente de nova intimação.  

 

II – DA PETIÇÃO PROTOCOLADA PELO ESTADO DE MINAS GERAIS – IDS 4273238038/ 
4273238039 

 

6- Em 28/06/2021, sob o ID nº 4273238038, o Estado de Minas Gerais 

protocolou petição nos autos juntando documento referente à situação dos débitos tributários da 

sociedade Recuperanda.  

7- Conforme se verifica do ID nº 4273238039, o relatório fiscal 

apresentado pelo Estado faz uma análise sob quatro aspectos: (i) Atividades da empresa no Estado; (ii) 

Tributação; (iii) Crédito tributário; (iv) e obrigações tributárias.  

8- A esse respeito, esta Administração Judicial requer seja intimada a 

Recuperanda sobre os termos da petição de ID nº 4273238038 e documento fiscal de ID nº 

4273238039, protocolados pelo Estado de Minas Gerais. 

 

III – DAS HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO PROTOCOLADAS NOS AUTOS 
INTEMPESTIVAMENTE 
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9- Salienta-se que o Edital do art. 52, §1º, da Lei n° 11.101/2005 foi 

disponibilizado no DJe de 30/04/2021 e juntado aos autos pela z. secretaria sob o ID nº 3393251440. 

Tendo em vista que a publicação do Edital ocorreu durante a suspensão de prazos de processos 

eletrônicos, conforme Aviso Conjunto 48/PR/2021, do TJMG, considera-se publicado o Edital no dia 

05/05/2021, tendo como termo final para apresentação habilitações e divergências o dia 20/05/2021 

(considerando o prazo de 15 dias previsto no art. 7º, § 1º). Sendo tal prazo, inclusive, acolhido pelo D. 

Magistrado na decisão de ID nº 3785333027. 

10- O art. 10 da Lei 11.101/05 estabelece que, não observado o prazo para 

habilitações e divergências de créditos estipulado no art. 7º, §1º, as habilitações serão recebidas como 

retardatárias e processadas como impugnação de crédito, autuadas em separado. 

11- Ressalta-se, entretanto, que a Relação de Credores da Administração 

Judicial, prevista no art. 7º, §2º, da Lei 11.101/05, ainda não foi apresentada e publicada.  

12- Não obstante a decisão de ID nº 3421186436, foram juntadas aos 

autos novas habilitações de crédito pelos credores MEGAWORK CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. (IDs 

nº 4076108051 a 4076643006), ANGÉLICA DE CÁSSIA DAMASCENO E SILVA (IDs nº 4160483020 a 

4160483040), MAXEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. (IDs nº 4164978163 a 4164978186) e INBRAPE 

TECIDOS INDUSTRIAIS LTDA. (IDs nº 4279248025 a 4279433013).  

13- Diante disso, esta Administração Judicial requer a intimação dos 

credores que apresentaram habilitações retardatárias nos autos para que, após a publicação do edital 

previsto no art. 7º, §2º, da Lei 11.101/05, referente ao conhecimento da Relação de Credores, caso se 

encontrem inconformados com esta, ou seja, persistindo o interesse, utilizem da via prevista no art. 

8º da mesma Lei, qual seja, a Impugnação de Crédito, para apontar a ausência de qualquer crédito ou 

manifestar-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado. 

 

IV – DAS CESSÕES DE CRÉDITO NOTICIADAS NOS AUTOS – ID 4316748210 

 

14- Os credores SOLUS MAGA, SOLUS 4, SOLA e EG OS, em 29/06/2021, 

sob o ID nº 4316748210, protocolaram petição nos autos a fim de apresentar ao Juízo 06 (seis) 

instrumentos de cessão de crédito por eles operacionalizadas e, consequentemente, requerer a 
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intimação desta Administração Judicial para que proceda às alterações pertinentes na relação de 

credores. 

15- A esse respeito, esta Administração Judicial declara ciência das cessões 

e esclarece que está analisando a documentação apresentada. Por fim, requer, ainda, seja intimada a 

Recuperanda a se manifestar.  

 

V – DA MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – RELATÓRIO DO PRJ 

 

16- Ressalte-se que esta Administração Judicial juntou manifestação no ID 

n° 4227933099, inserida em 24/06/2021, oportunidade na qual, em cumprimento ao disposto no 

artigo 22, inciso II, alínea “h” da Lei 11.101/2005, apresentou Relatório sobre o Plano de Recuperação 

Judicial (ID nº 4227933112) e requereu a intimação da Recuperanda sobre seu teor.  

17- Não tendo sido, ainda, objeto de apreciação pelo D. Juízo, razão pela 

qual esta Administração Judicial reitera o pedido contido na manifestação de ID nº 4227933099, para 

que seja intimada a Recuperanda sobre o teor do Relatório sobre o PRJ acostado no ID nº 4227933112.  

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

18- Em face do exposto, manifesta e requer a V. Exa.: 

 

a) Seja intimada a Recuperanda sobre o teor do Relatório sobre o PRJ 

acostado no ID nº 4227933112; 

b) Seja intimada a Recuperanda sobre os termos da petição de ID nº 

4273238038 e documento fiscal de ID nº 4273238039, protocolados pelo 

Estado de Minas Gerais; 

c) Sejam intimados os credores que apresentaram habilitações 

retardatárias nos autos para que, após a publicação do edital previsto no art. 

7º, §2º, da LRE, referente ao conhecimento da Relação de Credores, caso se 

encontrem inconformados com esta, ou seja, persistindo o interesse, 

utilizem da via prevista no art. 8º da mesma Lei, qual seja, a Impugnação de 
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Crédito, para apontar a ausência de qualquer crédito ou manifestar-se contra 

a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado 

d) Seja intimada a Recuperanda a se manifestar sobre a petição de ID nº 

4316748210, em que os credores SOLUS MAGA, SOLUS 4, SOLA e EG OS 

noticiam diversas cessões de crédito realizadas. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

Belo Horizonte, 29 de junho de 2021. 

 

 
PAOLI BALBINO & BARROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 
 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 
BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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